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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portaria nº 79, de 24 de agosto de 2022.

“Re lac iona  os  serv idores
municipais  abaixo  discriminados
para  exercerem  suas  atividades
junto à Casa da Agricultura.”.

TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, resolve
baixar a seguinte Portaria:

ARTIGO 1°- Fica alterado como local de trabalho dos
servidores  municipais  abaixo  discriminados,  a  Casa  da
Agricultura situada no endereço Rua Princesa Izabel, nº 23,
Bairro  Centro,  Cep  16.260-000,  conforme  o  Termo  de
Convênio para Compartilhamento de Bens Imóveis e Móveis
Estadual,  mediante  a  adesão  ao  Sistema  Estadual  de
Desenvolvimento Rural Sustentável – Cidadania no Campo,
entre esta Prefeitura e a Secretaria de Abastecimento do
Estado de São Paulo.

1-  JOSÉ  HENRIQUE  DE  JESUS  CHIARATO  -  RG.
8.870.094-9 - CARGO ENGENHEIRO AGRÔNOMO.

2- RICARDO PENSADO NISHIDA -  RG. 35.341.939-9 -
CARGO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE.

ARTIGO 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Coroados/SP, 24 de agosto de 2022.
Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
João Arantes Silva
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
Portaria nº 80, de 24 de agosto de 2022.

“Designa  servidores  municipais
autorizados a dirigir veículo oficial
dentro  do  Convênio  Sistema
Estadual  de  Desenvolvimento
Rural  Sustentável  -  SEDRUS  -
C i d a d a n i a  n o  C a m p o  -
Comparti lhamento  de  Bens
Móveis  e  Imóveis.”.

TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, em
atendimento ao estabelecido no "Item 6 -  Contrapartida
Despesas Prefeitura", alínea "IV", do Plano de Trabalho do
C o n v ê n i o  S E D R U S  -  C i d a d a n i a  n o  C a m p o  -
Compartilhamento  de  Bens  Móveis  e  Imóveis,  celebrado
com a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento

para  imp lementação  de  P lano  P lu r ianua l  de
Desenvolvimento  Rural  Sustentável,  mediante  o
compartilhamento  de  bens  estaduais,

RESOLVE:
Artigo  1°-  Ficam  designados  os  servidores  abaixo

relacionados, integrantes da Portaria Nº 41 de 13 de abril
de 2022,  autorizados a requerer autorização para dirigir
veículo  oficial,  junto  a  CATI  Regional  de  Araçatuba,  para
conduzir  veículo  oficial  colocado  à  disposição  pelo  Estado
para  uso  compartilhado  dentro  do  Convênio  acima
identificado,  visando  à  execução  das  atividades  previstas
no Plano de Trabalho do referido Convênio.

1-  NOME:  José  Henrique  de  Jesus  Chiarato  -  RG.
8.870.094-9- QUALIF. PROF. Engenheiro Agrônomo, CARGO,
Engenheiro Agrônomo.

2- NOME: Ricardo Pensado Nishida - RG. 35.341.939-9 -
QUALIF.  PROF.  Tecnólogo em Gestão Ambiental,  CARGO,
Técnico em meio ambiente.

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Coroados/SP, 24 de agosto de 2022.
Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
João Arantes Silva
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N° 97, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

“Nomeia os Membros Titulares e
Suplentes  do  Conselho  de
Alimentação Escolar do Município
de Coroados-SP.”

Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita Municipal
de  Coroados,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a seguinte
PORTARIA:

Artigo  1°.  Fica  assim  constituído  o  Conselho  de
Alimentação Escolar do Município de Coroados-SP:

I – Representante do Poder Executivo:
Ti tu lar :  Suzete  Z i lda  Mol inar i  Ronque  CPF

088.151.048-36;
Suplente:  Gabrieli  Araldi  de  Carvalho  Oliveira  CPF
414.941.708-33.

I I  –  Representantes  das  Ent idades  de
Trabalhadores  da  Educação:

T i tu lar :  Amanda  Nasc imento  For tuna  CPF
318.920.748-85;
Suplente: Cecília Maria de Almeida CPF 023.749.108-73;
Titular: Luisa Aparecida de Faria Silva CPF 303.492.768-11;
Suplente: Renata Vignoto Miranda CPF 136.987.848-66.

III – Representantes de Pais de Alunos:
Ti tu lar :  Luc ia  Mar ia  Fróes  dos  Santos  CPF

355.008.052-9;
Suplente:  F lávia  Mart ins  de  Ol iveira  L ima  CPF
402.074.648-63;
Titular:  Michel le  Leticia  Bertol in  de  Souza  CPF
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382.911.928-39;
Suplente:  Keli  Aparecida  Campos  Scardovelli  Prado  CPF
334.712.848-69.

IV – Representantes das Entidades Civis:
Titular: Elisangela Aparecida Gastaldi da Costa Bonati

CPF 302.287.858-39;
Suplente:  Edilene  de  Souza  Domingues  Lopes  CPF
285.226.398-09.

Titular: Bárbara Carrilho Rizzo CPF 438.990.028-57;
Suplente: Damaris Rodrigues CPF 387.209.378-90.

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial a Portaria n° 27 de 09 de fevereiro de 2017.

Coroados/SP,14 de outubro de 2022.
Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
João Arantes Silva
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N° 98, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

“Nomeia  Presidente  e  Vice-
Presidente  do  Conselho  de
Alimentação Escolar do Município
de Coroados-SP.”

Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita Municipal
de  Coroados,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a seguinte
PORTARIA:

Artigo 1°. Ficam nomeados como Presidente e Vice-
Presidente  do  Conselho  de  Alimentação  Escolar  do
Município  de  Coroados-SP:

Presidente:  Lucia Maria Fróes dos Santos  -  CPF
355.008.052-9;

Vice-Presidente: Elisangela Aparecida Gastaldi da
Costa Bonati – CPF 302.287.858-39.

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Coroados/SP,14 de outubro de 2022.
Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
João Arantes Silva
Chefe de Gabinete
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2022-10-14T19:47:40+0000
	MARCIO FABRICIO LORENZETTI 1




